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Orçamento 301/21
Jaraguá do Sul (SC), 11 de Março de 2021.

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA 
HOSPITAL DE RETAGUARDA DOM VICENTE ZICO - HRDVZ 
BELÉM - PA
CNPJ: 07.917.818/0001-12
E-MAIL: deuesesma@gmail.com   
FONE: (91) 3184-6116 
A/C: Isabela Bino
 
 

ORÇAMENTO

Quantidade: 05 unidades
 
VENTILADOR PULMONAR MICROPROCESSADO 
Adulto e Pediátrico
Marca Leistung, Modelo LUFT3 
 
Acompanha os seguintes acessórios:

1 Manual de Instruções 
1 Braço articulado 
1 pedestal c/rodízios
1 Cabo de força tripolar
1 Circuito paciente em PVC adulto / pediátrico  
1 Mangueira para ar comprimido 
1 Mangueira para oxigênio
1 Pulmão de teste com resistência
1 Válvula exalatória.  
1 Filtro de AR comprimido

Preço unitário:              R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
Preço Total (05 unds): R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 
 
 
Condições pagamento: A vista depósito antecipado: 50% do valor do pedido na hora da efetivação e 
50% no dia da coleta. 
 
Dados Bancários: BANCO BANRISUL – Nº DO BANCO 41 – AG: 243 – C/C: 23.0023900-2
 
Frete: (FOB) – por conta do cliente 
 
Prazo de Entrega: previsão para coleta na fábrica dia 16/03/21
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Validade da Proposta: 01 (um) dia
 
Garantia dos Equipamentos: 
Todos os equipamentos fabricados pela Leistung Equipamentos Ltda têm garantia de 12 (doze) meses 
a partir da data da compra por defeitos de fabricação, salvo o uso indevido, acidente ou desgaste 
natural, conforme manual da fabricante.

INSTALAÇÃO E TREINAMENTO: Será realizado através de vídeo explicativo.

 
 
Atenciosamente
 
 
Departamento Comercial 
LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA 
 
 
Atenciosamente
 
 
Leistung Equipamentos Ltda.
CNPJ: 04.187.384/0001-54 
Andréia Aparecida Pazze
Gerente Comercial - Procuradora
CPF: 972.395.850-34 
RG: 4077522251-SSP/RS
 
 





 

End. Rodovia Augusto Montenegro, 3600  Rua Veneza, 512  Parque Guajara  CEP: 66821-000.  
. E-mail: martinsjrmanutencao@gmail.com 

 

SECRETARIA DE SAÚDE DE BELÉM  SESMA  

AQUISIÇÃO DE VENTILADORES MECÂNICOS 

COTAÇÃO DE PREÇOS  

Item  QT UNIDADE NARCA P.Unit. P.Total 

1 

indicado para terapia intensiva; com pedestal, 

Sup

(assistido/ controlado); 

-0,5 a -12 cmH2O 

PEEP); PEEP 0 a 

Forma de onda de fluxo quadrado, 100% de 

sensor de fluxo proximal para pacientes neonatais; 

possuir um misturador de gases interno (Blender), 

 interna com 

5 UNIDADE KTK 75.000,00 375.000,00 



 

End. Rodovia Augusto Montenegro, 3600  Rua Veneza, 512  Parque Guajara  CEP: 66821-000.  
. E-mail: martinsjrmanutencao@gmail.com 

-V em fluxo baixo, 

clos 

volume, fluxo 

- Circuito de Silicone autoclavavel, 

01 - - 

articulado, 01 - Mangueira de Ar Comprimido 01 - 

- 

-  Mangueira 

para Blender/ respirador 02  Circuito para pacientes 

adultos 02 - - 

Circuito para pacientes neonatais. Registro na ANVISA  

 TREZ ENTOS E SETENTA E CINCO MIL  REAIS 375.000,00 

 

PRAZO DE ENTREGA� EM ATÉ 45 (QUARENTA E CINCO� DIAS AP� S O RECEBIMENTO DA NOTA 

DE EMPENH O. 

TODOS OS IMPOSTOS E CUSTO ESTÃO INCLUSOS 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 30 (TRINTA) DIAS. 

 

DATA: Belém, 12 de março de 2021 

 

 
 

MARTINS JR. COM. ATACADISTA LTDA. ME 

CNPJ: 15.459.519/0001-00 



 
COMERCIO E SERVIÇO LTDA-ME 

            Materiais e Equipamentos Médicos e Hospitalares 
                                  FONE (91) 98316-9835 
            E-MAIL: manutencao.bioeletronica@bol.com.br 

   
  

 
 

 
DATA: MARITUBA, 12 DE MARÇO DE 2021 

 

PREFEITURA DE BELÉM - SESMA 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

N° DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO QT UNID. MARCA P.Unit. P.Total 

1 

Ventilador pulmonar: Ventilador pulmonar eletrônico 
microprocessado para pacientes Adultos, pediátricos e 
Neonatos, para ventilação invasiva e não invasiva; indicado 
para terapia intensiva; com pedestal, rodízios e freio. Modos 
Ventilatórios: Ventilação com volume controlado 
(assistido/controlado); Ventilação com pressão controlada 
(assistido/ controlado); Volume controlado com pressão 
regulada; Pressão de Suporte (PSV); Pressão de Suporte + 
Volume Corrente Garantido; Ventilação com Pressão Bifásica; 
Ventilação mandatória intermitente sincronizada. Ventilação 
não invasiva. Modos Ventilatórios neonatais: Ventilação com 
pressão controlada (assistido/ controlado); Pressão de 
Suporte (PSV); Ventilação Ciclado por Tempo com Pressão 
Limitada; CPAP Nasal. Especificação: Sensibilidade para 
disparo espontâneo que abranja a faixa de -0,5 a -12 cmH2O 
por pressão e 0,2 a 10 L/min por fluxo; Ventilação não invasiva 
com compensação de vazamento de até 50 L/min; Ventilação 
de backup programável para os modos espontâneos; 
Frequência respiratória de 1 a 120 rpm; Pressão controlada 
ajustável 1 a 80 cmH2O (acima da PEEP); Pressão de 
Suporte de 1 a 60 cmH2O (acima da PEEP); PEEP 0 a 45 
cmH2O; Volume ajustável que abranja no mínimo a faixa de 5 
a 2500 ml; Fluxo inspiratório até 150 lpm; Nebulização 
sincronizada com a inspiração; TGI sincronizado com a 
expiração; Forma de onda de fluxo quadrado, 100% de 
desaceleração, 50% de desaceleração; Deve possuir sensor 
de fluxo proximal para pacientes neonatais; Armazenar 
configuração do último paciente para uma rápida inicialização. 
Configuração da altura ou peso do paciente para os 
parâmetros iniciais. Deverá possuir um misturador de gases 
interno (Blender), controlado eletronicamente, que através da 
monitorização da FiO2, possibilita um controle preciso da 
concentração de oxigênio ajustada; Alarmes áudio visuais 
acionados segundo ordem de prioridade: Pressão Inspiratória 
alta e baixa, Apneia, freqüência respiratória máxima, Volume 
corrente máximo e mínimo, volume minuto máximo e mínimo, 
PEEP máximo e mínimo, falta de gás de alimentação Ar e O2, 
queda de energia elétrica, bateria baixa, falha técnica, 
inversão da relação I:E; Deve possuir bateria interna com 

5 UNIDADE SAMTRONIC 79.250,00 396.250,00 



 
COMERCIO E SERVIÇO LTDA-ME 

            Materiais e Equipamentos Médicos e Hospitalares 
                                  FONE (91) 98316-9835 
            E-MAIL: manutencao.bioeletronica@bol.com.br 

   
  

 
 

 
autonomia de no mínimo 90 minutos; Pausa inspiratória 
manual e/ou automática; Pausa expiratória para determinar 
Auto PEEP. Mecânica Respiratória: AUTO PEEP, 
Complacência Dinâmica, Complacência Estática, Resistência 
Inspiratória, Pressão de oclusão 100ms, Índice de Tobin 
(IRRS), Curva P-V em fluxo baixo, Capacidade Vital Lenta. 
Monitor gráfico com comandos diretamente na tela touch 
screen de no mínimo 12 polegadas, mostrando os seguintes 
parâmetros: Curva de pressão com diferenciação entre os 
ciclos espontâneos e controlados, pico de pressão inspiratória, 
pressão plateau, PEEP, pressão media nas vias aéreas, pico 
de fluxo inspiratório, pico de fluxo expiratório, volume corrente 
inspiratório e expiratório, freqüência respiratória, tempo 
inspiratório e expiratório, relação I:E, Ti/Ttot, FIO2, Fugas, 
Constante de tempo Expiratório, complacência Dinâmica. 
Monitorização gráfica de até 5 curvas simultaneamente das 
seguintes curvas: pressão x tempo, fluxo x tempo, volume x 
tempo, pressão x volume, fluxo x volume, pressão x fluxo. 
Armazenar gráficos de tendências por 24 horas; armazenar 
histórico de alarmes de no mínimo 300 eventos;  
 
Acessórios: 
01 - Circuito de Silicone autoclavavel, 
01 - pedestal com rodízios e freios, 
01 - Braço articulado, 
01 - Mangueira de Ar Comprimido 
01 - Mangueira de Oxigênio,  
01 - cabo de alimentação padrão ABNT, 
01 - válvula de exalação. 
01  Mangueira para Blender/ respirador  
02  Circuito para pacientes adultos 
02 - Circuito para pacientes pediátricos  
02 - Circuito para pacientes neonatais. Registro na ANVISA 

  396.250,00 
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TODOS OS CUSTOS INCLUSOS, INCLUSIVE O FRETE 
PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

 
............................................................. 
BIONORTE COMERCIO E SERVIÇO LTDA-ME 

CNPJ: 17.704.211/0001-08 
ERNANDES TAVARES 

SÓCIO-DIRETOR 
CPF: 116.932.312-0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

End.: Rua PC Antônio Bezerra Falcão, 554 Casa B Térreo Centro-Marituba CEP-67200-000. 



 

CNPJ: 07.377.150/0001-68 
imagembelem@gmail.com 

Rodovia do Mário Covas, n°470, Sala: 07-B. Coqueiro. 
Ananindeua/PA  Brasil 

 

Proposta nº 028/2021 

SESMA  BELÉM  
COTAÇÃO DE PREÇOS 
 
PROPONENTE: 
A IMAGEM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME  
CNPJ Nº 07.377.150/0001-68 -INCS. EST. Nº 15246.771-8  
Rodovia do Mário Covas, n°470, Sala: 07-B. Coqueiro. Ananindeua / PA  Brasil 
 

Item Especificação do Material QT UND FABRI P.Unit. P.Total 

1 

Ventilador pulmonar: Ventilador pulmonar eletrônico 
microprocessado para pacientes Adultos, pediátricos e Neonatos, 
para ventilação invasiva e não invasiva; indicado para terapia 
intensiva; com pedestal, rodízios e freio. Modos Ventilatórios: 
Ventilação com volume controlado (assistido/controlado); 
Ventilação com pressão controlada (assistido/ controlado); Volume 
controlado com pressão regulada; Pressão de Suporte (PSV); 
Pressão de Suporte + Volume Corrente Garantido; Ventilação com 
Pressão Bifásica; Ventilação mandatória intermitente sincronizada. 
Ventilação não invasiva. Modos Ventilatórios neonatais: Ventilação 
com pressão controlada (assistido/ controlado); Pressão de Suporte 
(PSV); Ventilação Ciclado por Tempo com Pressão Limitada; 
CPAP Nasal. Especificação: Sensibilidade para disparo espontâneo 
que abranja a faixa de -0,5 a -12 cmH2O por pressão e 0,2 a 10 
L/min por fluxo; Ventilação não invasiva com compensação de 
vazamento de até 50 L/min; Ventilação de backup programável para 
os modos espontâneos; Frequência respiratória de 1 a 120 rpm; 
Pressão controlada ajustável 1 a 80 cmH2O (acima da PEEP); 
Pressão de Suporte de 1 a 60 cmH2O (acima da PEEP); PEEP 0 a 
45 cmH2O; Volume ajustável que abranja no mínimo a faixa de 5 a 
2500 ml; Fluxo inspiratório até 150 lpm; Nebulização sincronizada 
com a inspiração; TGI sincronizado com a expiração; Forma de 
onda de fluxo quadrado, 100% de desaceleração, 50% de 
desaceleração; Deve possuir sensor de fluxo proximal para 
pacientes neonatais; Armazenar configuração do último paciente 
para uma rápida inicialização. Configuração da altura ou peso do 
paciente para os parâmetros iniciais. Deverá possuir um misturador 
de gases interno (Blender), controlado eletronicamente, que através 
da monitorização da FiO2, possibilita um controle preciso da 
concentração de oxigênio ajustada; Alarmes áudio visuais acionados 
segundo ordem de prioridade: Pressão Inspiratória alta e baixa, 
Apneia, freqüência respiratória máxima, Volume corrente máximo e 
mínimo, volume minuto máximo e mínimo, PEEP máximo e 
mínimo, falta de gás de alimentação Ar e O2, queda de energia 
elétrica, bateria baixa, falha técnica, inversão da relação I:E; Deve 
possuir bateria interna com autonomia de no mínimo 90 minutos; 
Pausa inspiratória manual e/ou automática; Pausa expiratória para 
determinar Auto PEEP. Mecânica Respiratória: AUTO PEEP, 
Complacência Dinâmica, Complacência Estática, Resistência 
Inspiratória, Pressão de oclusão 100ms, Índice de Tobin (IRRS), 
Curva P-V em fluxo baixo, Capacidade Vital Lenta. Monitor gráfico 
com comandos diretamente na tela touch screen de no mínimo 12 
polegadas, mostrando os seguintes parâmetros: Curva de pressão 
com diferenciação entre os ciclos espontâneos e controlados, pico 
de pressão inspiratória, pressão plateau, PEEP, pressão media nas 
vias aéreas, pico de fluxo inspiratório, pico de fluxo expiratório, 
volume corrente inspiratório e expiratório, freqüência respiratória, 
tempo inspiratório e expiratório, relação I:E, Ti/Ttot, FIO2, Fugas, 
Constante de tempo Expiratório, complacência Dinâmica. 
Monitorização gráfica de até 5 curvas simultaneamente das 
seguintes curvas: pressão x tempo, fluxo x tempo, volume x tempo, 

5 UND LEISTUNG 69.000,00 345.000,00 



 

CNPJ: 07.377.150/0001-68 
imagembelem@gmail.com 

Rodovia do Mário Covas, n°470, Sala: 07-B. Coqueiro. 
Ananindeua/PA  Brasil 

 

pressão x volume, fluxo x volume, pressão x fluxo. Armazenar 
gráficos de tendências por 24 horas; armazenar histórico de alarmes 
de no mínimo 300 eventos; Acessórios: 01 - Circuito de Silicone 
autoclavavel, 01 - pedestal com rodízios e freios, 01 - Braço 
articulado, 01 - Mangueira de Ar Comprimido 01 - Mangueira de 
Oxigênio, 01 - cabo de alimentação padrão ABNT, 01 - válvula de 
exalação. 01  Mangueira para Blender/ respirador 02  Circuito 
para pacientes adultos 02 - Circuito para pacientes pediátricos 02 - 
Circuito para pacientes neonatais. Registro na ANVISA 

345.000,00 
 
 
 
TOTAL: TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL REAIS 
 
 
 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS: 

1. Validade da Proposta não inferior a: 45 dias 
2. Prazo de Entrega: 20 dias 
3. Aceitamos pagamento via empenho 
4. Nos valores Unitários e Totais de cada item e valor global, já estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e outras despesas 

incidentes; 
 
 

Ananindeua-PA, 12 de Março de 2021 

 
___________________________________ 

A IMAGEM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ Nº 07.377.150/0001-68 



















































 
 

Av. Gov. José Malcher, 2821 - Nazaré, Belém - PA, 66090-100 
E-mail: sesmagab@gmail.com 

Tel: (91) 3236-1608/98413-2741 

 PARECER Nº 0540/2021  NCI/SESMA  

DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - DEUE/SESMA/PMB. 

FINALIDADE: Manifestação para instrução de processo referente à AQUISIÇÃO 

EMERGENCIAL DE VENTILADOR  MECÂNICO PULMONAR PARA A REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. 

DOS FATOS: 

Antes de adentrarmos no mérito do presente parecer, é necessário um breve relatório. 

Chegou a este Núcleo de Controle Interno, para manifestação, Processo Administrativo                                         

nº 7119/2021, encaminhado pelo Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos  NSAJ/SESMA, 

referente à AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE VENTILADOR  MECÂNICO PULMONAR 

PARA A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. 

Dito isso, passamos a competente análise. 

DA LEGISLAÇÃO:  
 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

DA PRELIMINAR: 
 

Além do cumprimento das atribuições estabelecidas nos arts. 31 e 74 da Constituição 

Federal, no art. 15, caput e § 2ª da Lei Orgânica do Município de Belém e no art. 3º, parágrafo 

74.245 de 14 de fevereiro de 2013, art. 10, parágrafo único e 

art. 11 da Lei nº 8.496, de 04 de janeiro de 2006 e demais normas que regulam as atribuições do 

Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício de controle prévio e concomitante dos atos 

de gestão, cumpre-nos lembrar que a consulta, sempre que possível, deverá vir instruída com 

parecer do Núcleo de Assessoria Jurídica da secretaria, a fim de dar subsídios à manifestação 

deste Núcleo de Controle Interno, o que no caso concreto está comprovada.  

 



 
 

Av. Gov. José Malcher, 2821 - Nazaré, Belém - PA, 66090-100 
E-mail: sesmagab@gmail.com 

Tel: (91) 3236-1608/98413-2741 

Assim sendo, visando à orientação do Administrador Público, mencionamos a seguir os 

pontos anotados no curso dos exames que entendemos conveniente destacar. 

 
DA FUNDAMENTAÇÃO: 
 

A análise em tela, quanto a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE VENTILADOR  

MECÂNICO PULMONAR PARA A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA para suprir a 

necessidade no Atendimento ao COVID-19, ficará estritamente dentro dos parâmetros fixados 

pela Lei nº 8.666/93, motivo pelo qual, como suporte legal do presente parecer, transcrevemos o 

seguinte fundamento Legal: 

LEI Nº 8.666/93 
(...) 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

IV - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a", do inciso IV do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

 
 

DA ANÁLISE: 

O diretor do DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA solicitou 

mediante os termos do MEMO nº 170/2021/DEUE/SESMA/PMB, a AQUISIÇÃO 

EMERGENCIAL VENTILADOR MECÂNICO PULMONAR PARA A REDE DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA, com intuito de suprir a necessidade no Atendimento ao COVID-19, os quais 

ficarão distribuídos conforme prazos, especificações e quantitativos discriminados e localização 

definida pela autoridade competente desta Secretaria. 

 Para instrução da competente análise, foram juntados nos autos: Memorando Nº 

170/2021 - DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - DEUE/SESMA/PMB; 

o Termo de Referência; Cotações das empresas e o Parecer n° 429/2021  NSAJ/SESMA. 

Considerando a necessidade emergencial de VENTILADOR MECÂNICO PULMONAR 

PARA A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA para o DEPARTAMENTO DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, a Direção do DEUE/SESMA/PMB, elaborou o Termo de 

Referencia contendo todas as especificações técnicas exigidas. 



 
 

Av. Gov. José Malcher, 2821 - Nazaré, Belém - PA, 66090-100 
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Após a elaboração do Termo de Referência, foi respeitada a sequência da instrução do 

presente Processo Administrativo, tudo em observância aos princípios da legalidade, isonomia, 

razoabilidade, proporcionalidade, impessoalidade, motivação, economicidade, eficiência, 

julgamento objetivo, bem como aos ditames legais da Lei de licitações. Ademias, ressalta-se que 

houve a cotação de preços, já anexadas nos autos. 

Neste sentido, na pesquisa mercadológica realizada pelo DEUE/SESMA/PMB, 

identificamos que a situação pode ser enquadrada como dispensa de licitação taxativa no inciso 

IV, do art. 24 da Lei nº 8.666/93, uma vez que os elementos necessários ao processo de dispensa, 

conforme dispõe no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, a justificativa da escolha do 

fornecedor e justificativa do preço, foram devidamente atendidos pela cotação de preços, dada a 

urgência. 

Assim sendo, considerando a realização da Cotação para a AQUISIÇÃO 

EMERGENCIAL DE VENTILADOR MECÂNICO PULMONAR PARA A REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, em atendimento ao requerimento do DEPARTAMENTO DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - DEUE/SESMA/PMB, destacamos as empresas que 

apresentaram as melhores propostas, ou seja, as de menores valores para o item solicitado, quais 

sejam: 

 LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ: 04.187.384/0001-54), no valor total de 

R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais);  

 A IMAGEM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME (CNPJ Nº 07.377.150/0001-68), 

com no valor total de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais); 

 MARTINS JR. COM. ATACADISTA LTDA. ME CNPJ: (15.459.519/0001-00), no 

valor total de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais); 

 BIONORTE COMERCIO E SERVIÇO LTDA-ME CNPJ: (17.704.211/0001-08), no 

valor total de R$ 396.250,00 (trezentos e noventa e seis mil e duzentos e cinquenta 

reais); 



 
 

Av. Gov. José Malcher, 2821 - Nazaré, Belém - PA, 66090-100 
E-mail: sesmagab@gmail.com 
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 F. CARDOSO & CIA LTDA (CNPJ: 04.949.905/0001-63), no valor Total de R$ 

465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais). 

 

 

 Analisando as propostas acima expostas, sugerimos que a aquisição deverá se 

proceder junto a empresa: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ: 04.187.384/0001-

54), pois tal concorrente preencheu todos os requisitos exigidos no termo de referência, cito: 

entrega imediata; pagamento por empenho; e menor preço dentre as propostas recebidas. 

 

Portanto, a aquisição direta deverá ser concretizada com a referida empresa no 

valor total de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), visto que se trata da proposta mais 

vantajosa levando em consideração todos os requisitos constantes no termo de referência. 

 

Na mesma linha de raciocínio, consta o Parecer nº 429/2021  NSAJ/SESMA/PMB, onde 

se manifesta sobre a possibilidade da aquisição emergencial de VENTILADOR MECÂNICO 

PULMONAR PARA A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA para atendimento COVID-

19, na rede pública de Saúde do Município de Belém-PA, conforme Termo de Referência. 

Fundamentando no art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, uma vez atendida todas as exigências 

legais. 

Vale destacar ainda, que foram localizados nos autos, os documentos de regularidade 

fiscal e trabalhista da empresa, em desobediência ao que dispõe o Decreto Nº 95.571 - PMB, 03 

de fevereiro de 2020. Vejamos. 

DECRETO Nº 95.571 - PMB, 03 DE FEVEREIRO DE 2020 . 
- Ficam estabelecidas as seguintes medidas administrativas para racionalização, 

 

(...) 

IVI  Condicionar o pagamento de credores à apresentação de todas as certidões negativas 

de débitos municipais (mobiliária e Imobiliária) estaduais e federais, se o for o caso, de 

 
 

Por fim e não menos importante, cabe a este NCI, analisar criteriosamente de que forma 

os recursos desta Secretaria estão sendo aplicados e se há dotação orçamentária para cobrir tais 

despesas, o que no caso em comento, foi constatado pelo Fundo Municipal de Saúde, o qual 



 
 

Av. Gov. José Malcher, 2821 - Nazaré, Belém - PA, 66090-100 
E-mail: sesmagab@gmail.com 

Tel: (91) 3236-1608/98413-2741 

afirma a existência e disponibilidade de dotação para cobrir as despesas com a aquisição de 

VENTILADOR MECÂNICO PULMONAR. 

CONCLUSÃO: 

No transcorrer dos trabalhos de análise do processo em referência, conclui-se, 

sinteticamente, que a Dispensa de Licitação para a AQUISIÇÃO VENTILADOR MECÂNICO 

PULMONAR, ENCONTRA AMPARO LEGAL. Portanto, o PARECER É FAVORAVEL. 

Ademais, para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Para, nos termos do §1º, do art. 11, da Resolução nº 11.410/TCM, de 25 de fevereiro de 2014, 

face à correta aplicação dos ditames da Lei nº 8.666/93, considerando que fora analisado 

integralmente o referido processo, pelo que declaramos que o processo encontra-se EM 

CONFORMIDADE, revestido de todas as formalidades legais, na fase interna.  

Portanto encontra-se apto a gerar despesas para a municipalidade, sendo assim este 

Núcleo de Controle Interno: 

MANIFESTA-SE: 

a) Pelo DEFERIMENTO da solicitação da requerente para a AQUISIÇÃO DE 

VENTILADOR MECÂNICO PULMONAR PARA A REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA,  através de dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei 

nº 8.666/93; 
 

É o nosso parecer, salvo melhor entendimento. 
 

Belém/PA, 27 de abril de 2021. 

ALBERTO MARCELINO FEIO 

                                             Assistente Administrativo  NCI/SESMA 
 

De acordo. À elevada apreciação superior. 

 

DIEGO RODRIGUES FARIAS  

  Coordenador do Núcleo de Controle Interno  NCI/SESMA 
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